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Altera a Lei Municipal n" 6.764, de 19 de outubrc de 2017 -
de Lei n" 1 de 2020. Plano Plwianual o de 2018 a2021..

EMENDA N" 32
Tipo de Emenda: MODIF'ICÂTIVÂ DE OE DF, META

Proponente(s) Vereador Policial PSC

JJ Secretaria de Cultura e

Unidade: 001 Secretaria M al de Cultuta e

0067 Desenvolvimento da Prática fotmal e nào formal

Àção Modrficada 1,342 Implantar Espaços Àdministratrvos, Esportivos e de Lazer,
tendo como pdoridade a Academia da 3" Idade no Bairro Âlto

Meta Física Àcrescida

)e
É a Emenda. Sala das Sessões.

Cascavel, 19 de outubro de2020.

Câ;rLara Í '1., -.'r..^. -:í
Pciticiat Madril
Vereador/PSC
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Justificação

Â presente proposta visa garanú ação para que o Executivo Municipal por mio da Secretada de Cultura e

Esporte possa dar início as obras de instalação de uma Academia paÍe- 
^ 

3" Idade no Bairro Alto Alegre,
tendo em vista que esse barrro possú uma grande população de pessoas idosas, e náo bá, no bairro, um local
adequado e com aparelhos específicos para que essas pessoas possâm reahzar atividades físicas. Entendemos
ser de suma impotàncía a previsão desta academia,para que o atendimento de políticas públicas esportivas
para idosos seia reahzada pelo Poder Público Municipal.


